
Sorocaba,  7 de janeiro de  2026 .
 
De: Seção de Expediente - Projetos
Para: Seção de Expedição e Arquivo
 
Referência:
252524/2023
Veto n° 18/2023
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: Veto Total nº 18/2023 ao Projeto de Lei nº 129/2023, Autógrafo nº 206, de autoria do Edil
Fabio Simoa Mendes do Carmo Leite, institui a obrigatoriedade, por parte de condomínios residenciais
ou comerciais, de registro de animais encontrados sem vida nas áreas comuns ou unidades
condominiais, no município de Sorocaba, e da outras providências.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Veto parcial rejeitado
Ação realizada: Arquiva-se
Descrição: 
Próxima Fase: Concluído para Arquivo
 
Responsável pela Tramitação: Vinicius Jaber Machado
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300039003600340033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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